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PORTARIA Nº 45/2024,
DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  DE  INVESTIMENTOS  2024  DA 
SERGAS PARA EXPANSÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
GÁS  CANALIZADO  NO  ESTADO  DE  SERGIPE,  NA  FORMA 
QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE,  no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei n° 5.707/2005; na Lei n° 6.661/2009; no Decreto 
Estadual n° 30.352/2016 (Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe) alterado 
pelo Decreto Estadual n° 546/2023; no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então 
Empresa Sergipana de Gás – EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias 
Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, pela Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando  o  Ofício  n°  029/2024  –  DIPRE-SERGAS,  de  16  de  abril  de  2024,  onde  a  Concessionária 
encaminhou o Caderno do Plano de Negócios 2024 - 2029, do Plano Orçamentário 2024-2029 e do Plano de 
Investimentos 2024–2029, o que ensejou a abertura do processo administrativo n° 209/20234;

Considerando a Nota Técnica n° 006/2024-CAMAT da Câmara Técnica de Análise Tarifária da AGRESE;

Considerando o Parecer n° 58/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 13 de agosto de 2024; e, 

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 113ª Reunião Ordinária realizada no dia 06 de 
setembro de 2024, através da Resolução n° 51/2024 - CONSUP.

RESOLVE:

Art.  1°. Aprovar os  investimentos  relativos  à  CELSE/ENEVA-UTE  Porto  de  Sergipe  I,  tendo  em  vista  o 
atendimento aos critérios de viabilidade econômica do Contrato de Concessão;

Art. 2°. Aprovar os investimentos em Aracaju, São Cristóvão e Estância relacionados ao exercício de 2024, no 
montante  de R$ 2.030.574,22,  com taxa  interna de retorno  de 15,04%,  no cenário  otimista,  desde que, 
conforme previsto na Subcláusula Única,  da Cláusula Décima Segunda do Contrato de Concessão,  o valor 
presente líquido negativo no montante de R$ 403.150,99, seja de responsabilidade dos novos consumidores, 
sendo essa parcela isenta de taxas de remuneração e depreciação para fins da tarifa.

Parágrafo único. Alternativamente à ressalva mencionada no caput deste artigo, a SERGÁS poderá destacar os 
projetos individualmente, com rentabilidade econômica comprovada, em Aracaju, São Cristóvão e Estância, 
para exercício de 2024, demonstrando-os à AGRESE.

Art. 3°. Fica estabelecido que a SERGÁS deverá: 
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§  1º. Realizar  EVTEs  (estudo  de  viabilidade  técnica  econômico)  para  os  cenários  otimista,  pessimista,  e 
conservador, a partir das projeções dos DREs (demonstrativos dos resultados do exercício) considerando o 
período de depreciação em vigor;

§ 2º. Apresentar os EVTEs (estudo de viabilidade técnica econômico) individualizados, por projeto, juntamente 
com o Plano de Investimentos, previamente, até 31 de outubro do ano anterior.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência, produzindo seus efeitos a partir da sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 06 de setembro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: PEDA-TL9O-WZKL-0IW8 Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
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Extrato da PORTARIA Nº 45/2024, de 06/09/2024. Proc.: 209/2024. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Aprovar os investimentos relativos à CELSE/ENEVA-UTE Porto de 
Sergipe I, tendo em vista o atendimento aos critérios de viabilidade econômica do Contrato de Concessão; 
Aprovar os  investimentos  em  Aracaju,  São  Cristóvão  e  Estância  relacionados  ao  exercício  de  2024,  no 
montante  de R$ 2.030.574,22,  com taxa  interna de retorno  de 15,04%,  no cenário  otimista,  desde que, 
conforme previsto na Subcláusula Única,  da Cláusula Décima Segunda do Contrato de Concessão,  o valor 
presente líquido negativo no montante de R$ 403.150,99, seja de responsabilidade dos novos consumidores, 
sendo  essa  parcela  isenta  de  taxas  de  remuneração  e  depreciação  para  fins  da  tarifa.  Vigência: Com  a 
publicação deste extrato no D.O.E.,  sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência,  produzindo seus 
efeitos a partir da sua publicação.

Aracaju/SE, 06 de setembro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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